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REQUERIMENTO Nº 278 / 21 

 

O Vereador GILMAR DOS SANTOS PEREIRA, que abaixo subscreve, requer à Mesa Diretora após 
cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o Plenário, que seja solicitado aos Senadores 
Humberto Costa, Jarbas Vasconcelos e Fernando Bezerra Coelho e aos Deputados Federais 
Marília Arraes, André Ferreira, Sebastião Oliveira, Pastor Eurico, André De Paula, Luciano Bivar, Felipe 
Carreras, Eduardo da Fonte, Silvio Costa Filho, Daniel Coelho, Fernando Filho, Danilo Cabral, Raul Henry, 
Wolney Queiroz, Fernando Monteiro, Gonzaga Patriota, Augusto Coutinho, Túlio Gadêlha, Ricardo 
Teobaldo, Carlos Veras, Bispo Ossesio, Renildo Calheiros, Tadeu Alencar, Fernando Rodolfo, Milton 
Coelho, que trabalhem em favor da aprovação do PLP 73/2021 

JUSTIFICATIVA: 

 A “Lei Paulo Gustavo” é um projeto de lei complementar que está em tramitação no 
Senado e que pretende injetar mais de 4 bilhões de reais no setor cultural. A iniciativa do senador 
Paulo Rocha (PT/PA) visa dar apoio financeiro da União aos estados e municípios para garantir 
ações emergenciais voltadas aos trabalhadores de cultura.  

  Nosso país tem cerca de seis milhões de trabalhadores da cultura, sendo que mais de 900 
mil foram afetados por perda de renda e emprego devido a pandemia e até o momento a 
perspectiva é de que o setor não retome à normalidade tão cedo. A Lei Paulo Gustavo vai 
distribuir os recursos e funcionar como uma injeção de força na cadeira produtiva da cultura, 
sendo um suporte de sobrevivência para artistas e fazedores de cultura — impactando 
principalmente as mulheres.  

 A PLP 73/2021 foi batizada com o nome de Paulo Gustavo (1978-2021), ator, roteirista e 
humorista que faleceu devido às complicações da Covid-19. 

 Diante da importância desse Projeto, apresentamos o presente requerimento para que 
todos os Senadores, Deputada Federal e Deputados Federais possam lançar mão de todos os 
esforços para que a matéria seja aprovada tanto no Senado quanto na Câmara do Deputados. 

Sala das sessões, 01 de junho de 2021. 

 
GILMAR DOS SANTOS PEREIRA 
VEREADOR 
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